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Entrada no tema

O tema que se pretende abordar localiza-se numa área de confluência de dois 
universos normativos focados na tutela da concorrência: o “direito da concorrência” 
e o “direito da contratação pública”, entendido este último como disciplina que 
regula o procedimento de formação (com adjudicação concorrencial) de contratos de pro-
cura pública – utilizamos este conceito, de contratos de procura pública, para identifi-
car os vários tipos de contratos que as administrações públicas celebram em vista 
da satisfação de necessidades próprias e, por conseguinte, no âmbito e na sequên-
cia de procedimentos desencadeados por um ato de iniciativa pública; aqui se 
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